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PARECER DA COMISSÃO 

DE CONSTITillÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 468/2021 

"PROJETO DE RESOLUÇÃO. ALTERA A 
RESOLUÇÃO Nº 002/2019, QUE TRATA DA 
CONCESSÃO DE VALE TRANSPORTE PARA 
SERVIDORES E ESTAGIÁRIOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LINHARES/ES. 
VIABILIDADE JURÍDICA. " 

Busca-se com o Projeto de Resolução em apreço a alteração da Resolução 002/2019, que 

dispõe sobre a concessão do beneficio de vale transporte em favor dos servidores e estagiários 

da Câmara Municipal de Unhares. 

Inicialmente, é importante registrar que a competência exclusiva do Poder Legislativo 

Municipal para tratar a respeito do tema está inserida no artigo 16, inciso III da Lei Orgânica 

do município de Linhares/ES. Vejamos: 

"Art. 16 É de competência exclusiva da Câmara Municipal, 

dentre outras, as seguintes: 

III - dispor sobre sua organização, funcionamento e 

política interna; (grifo nosso) " 

Considerando que o Projeto de Resolução trata de tema referente a organização da Câmar/ 

Municipal, conclui-se pela legitimidade para a iniciativa do processo legislativo. 

Pois bem. 

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 
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Deixemos claro, a alteração proposta além de estar prevista no art. 1 º da Lei Federal nº 

7.418/1985 também está contida em legislação própria desta Câmara Municipal. 

"Art. 1 º Fica instituído o vale-transporte, que o empregador, 

pessoa fisica ou jurídica, antecipará ao empregado para 

utilização efetiva em despesas de deslocamento residência

trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo 

público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com 

características semelhantes aos urbanos, geridos diretamente ou 

mediante concessão ou permissão de linhas regulares e com 

tarifas fixadas pela autoridade competente, excluídos os serviços 

seletivos e os especiais" 

Diante do exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara 

Municipal de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque, reunida 

com todos os seus membros, é de parecer favorável à sua aprovação, por ser 

CONSTITUCIONAL. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 

vinte e um. 

WELLINGTON VIZENTINI - REDE 
Presidente 

Membro 

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Altera a Resolução nº 002/2019 da Câmara 
Municipal de Linhares/ES, que dispõe 
sobre a concessão de vale transporte para 
servidores e estagiários do Poder 
Legislativo municipal. 

Art. 1° O art. 2º da Resolução nº 002/2019 da Câmara Municipal de Linhares, 
passa a vigorar acrescido do§ 4º, com a seguinte redação: 

Art. 2º { ... } 

§ 4° O vale transporte constitui beneficio que a Câmara Municipal de 
Linhares antecipará ao servidor, para utilização efetiva em despesas de 
deslocamento residência-trabalho e vice-versa, por meio de sistema de 
transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal, geridos diretamente 
ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares e com tarifas 
fixadas pela autoridade competente, excluídos os serviços seletivos e os 
especiais. 

Art. 2º. Fica alterado o caput do art. 3° da Resolução nº 002/2019 da Câmara 
Municipal de Linhares, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º A quantidade de tarifas a serem creditadas no cartão de Vale 
Transporte do servidor ou estagiário terá como referência o número de dias 
úteis do mês correspondente ao crédito, descontando-se o valor excedente 
em caso da existência de saldo. 

Art. 3°. Altera-se o art. 5° da Resolução nº 002/2019 da Câmara Municipal de 
Linhares, corrigindo o número da lei municipal de referência, passando a dispor da 
seguinte forma: 

Art. 5° Aplicam-se as demais disposições previstas na Lei Municipal n ° 
2. 9 79/201 O, naquilo que não for contrário a esta Resolução. 

Art. 4° As demais disposições permanecem inalteradas. 

Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

~ 
EGMAR SOUZA MATIAS 

o 
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JUSTIFICATIVA 

O vale transporte é benesse concedida ao servidor público, de baixo padrão remuneratório, com 

o intuito de auxiliá-lo no deslocamento residência-trabalho e vice-versa. 

Esse beneficio já é garantido ao servidor público desde o ano de 1985, por meio da Lei Federal nº 

7.418/1985. Especificamente, no âmbito do município de Linhares/ES, foi editada a Lei nº 

2.979/2010, tratando do tema da concessão de vale transporte ao servidor municipal. 

Este Poder Legislativo municipal sempre garantiu esse direito a seus servidores, baseando-se na 

lei federal, bem como na Lei nº 2.979/2010, acima mencionada . 

Exatamente com o olhar voltado para ambas legislações (federal e municipal), a Câmara Municipal 

a todo tempo prezou pela concessão do beneficio para cobertura do deslocamento residência

trabalho e vice-versa, por meio de sistema de transporte coletivo público, urbano ou 

intermunicipal, conforme estabelecido no art. lº da Lei Federal nº 7.418/1985, embora a lei 

municipal não disponha de maneira igual. 

No ano de 2019 foi editada a Resolução nº 002/2019 tratando, de maneira mais especifica, das 

questões atinentes às peculiaridades da Câmara Municipal e de seus servidores. 

Assim, a fim de que todas as questões específicas referentes à Câmara Municipal constem em um 

único documento, faz-se necessária que a aprovação da presente Resolução, com o intuito de 

acrescentar o§ 4° ao art. 2º da Resolução nº 002/2019. 

Além disso, faz-se necessária a adequação da quantidade do número de tarifas a serem 

concedidas, a fim de ajustar à realidade da Câmara Municipal de Linhares, dando-se nova redação 

ao art. 3° da Resolução nº 002/2019. 

Por fim, verificou-se que o art. 5° da Resolução está fazendo referência à Lei nº 2.797 /2010. No 

entanto, a lei municipal que dispõe sobre a concessão do vale transporte é a Lei nº 2.979/2010, 

impondo-se, portanto, a correção. 

um. 

~'V"'~ 
GMAR SOUZA MATIAS 
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PROCURADORIA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 000468/2021 

PARECER 

"PROJETO DE RESOLUÇÃO. ALTERA A 
RESOLUÇÃO Nº 002/2019, QUE 
TRATA DA CONCESSÃO DE VALE 
TRANSPORTE PARA SERVIDORES E 
ESTAGIÁRIOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LINHARES/ES. 
VIABILIDADE JURÍDICA." 

Pelo presente Projeto de Resolução pretende-se alterar a Resolução n° 002/2019, 
a qual dispõe acerca da concessão do benefício do vale transporte em favor dos 
servidores e estagiários da Câmara Municipal de Unhares. 

Quanto aos aspectos jurídicos do PL, inicialmente, importante registrar que a 
competência exclusiva do Poder Legislativo Municipal para tratar a respeito do tema está 
inserida no artigo 16, inciso III da Lei Orgânica do município de Linhares/ES. Vejamos: 

Art. 16 É de competência exclusiva da Câmara Municipal, dentre 
outras, as seguintes: 
III - dispor sobre sua organizacão, funcionamento e da polícia 
interna; (grifei) 

Considerando que o Projeto de Resolução em tela trata de tema atinente aos 
servidores e estagiários da Câmara Municipal, denota-se que a questão está 
intrinsicamente ligada à sua organização, concluindo-se, portanto, que tal matéria situa
se dentro da competência exclusiva do Legislativo para a sua iniciativa. 

Visto isso, vale observar que a alteração que se pretende visa, primeiramente, 
adequar a concessão do benefício ao previsto no art. 1º da Lei Federal nº 7.418/1985, 
disciplinando em legislação própria da Câmara Municipal a extensão do benefício ao 
transporte intermunicipal. 

Tal medida se mostra louvável a fim de evitar interpretações variadas. No entanto, 
certo é que a obediência à lei federal já se mostrava suficientemente adequado à 

Av. José Testh, 10:21. ·Centro- CEP'299dà-220 "'Llnhares/fS -ieL: (27)'. ' 72~6500 
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possibilidade de concessão do benefício a servidores que dele necessitavam para 
deslocamento intermunicipal. 

Outra medida que se busca implementar com o PL é a modificação do caput do 
art. 3° da Resolução, adequando a quantidade de tarifas a serem creditadas em favor 
do servidor ao numero de dias úteis do mês correspondente ao crédito. Tal alteração 
representará verdadeira economia ao erário público, na medida em que reduzirá quase 
à metade o número de tarifas concedidas. 

Por fim, denota-se que o Projeto de Resolução buscou fazer referência à .correta 
legislação municipal que trata do tema, evitando-se incongruências ou dúvidas füturas. 

Quanto à técnica legislativa, verifica-se que o PL atende ao estabelecido na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, a qual dispõe sobre a elaboração, a 
redação, a alteração e a consolidação das leis, estando os dispositivos bem articulados 
a corretamente padronizados. 

Ademais, a redação do Projeto de Lei que se pretende aprovar é suficientemente 
clara e de fácil compreensão. 

Destarte, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Unhares, após análise e 
apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER FAVORÁVEL ao seu 
prosseguimento. 

Por fim, pela redação do art. 137, III, do Regimento Interno, registre-se que as 
deliberações do Plenário no que tange ao projeto de lei em questão deverá ser por 
MAIORIA ABSOLUTA dos membros da Câmara, e quanto à votação deverá ser 
atendido o processo NOMINAL, por força no art. 156, § 1 º, também do Regimento 
Interno da Câmara Municipal. 

Em tempo, na forma prevista pelo parágrafo único do art. 69 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Unhares, o presente Projeto de Lei deverá tramitar pela 
Comissão de Constituição e Justiça, bem como ter seu mérito analisado pela Comissão 
de Finanças, Economia, Orçamento e Fiscalização, uma vez que o Projeto de Resolução 
envolve pagamento de benefício aos servidores. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos cinco do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

Av. José Test:h,.<1021-Centrn- êEP~29900-i2tl- Linhare:s/ES ~íel.:(21ra·37;z;ssoo 
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PARECER DA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 468/2021 

"PROJETO DE RESOLUÇÃO. ALTERA A 
RESOLUÇÃO Nº 002/2019, QUE TRATA DA 
CONCESSÃO DE VALE TRANSPORTE PARA 
SERVIDORES E ESTAGIÁRIOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LINHARES/ES. 
VIABILIDADE JURÍDICA. " 

Busca-se com o Projeto de Resolução em apreço a alteração da Resolução 002/2019, que 

dispõe sobre a concessão do beneficio de vale transporte em favor dos servidores e estagiários 

da Câmara Municipal de Linhares. 

Inicialmente, é importante registrar que a competência exclusiva do Poder Legislativo 

Municipal para tratar a respeito do tema está inserida no artigo 16, inciso III da Lei Orgânica 

do município de Linhares/ES. Vejamos: 

"Art. 16 É de competência exclusiva da Câmara Municipal, 

dentre outras, as seguintes: 

III - dispor sobre sua organização, funcionamento e 

política interna; (grifo nosso) " 

Considerando que o Projeto de Resolução trata de tema referente a organização da Câmara i 

Municipal, conclui-se pela legitimidade para a iniciativa do processo legislativo. 

Pois bem. 
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Deixemos claro, a alteração proposta além de estar prevista no art. 1° da Lei Federal nº 

7.418/1985 também está contida em legislação própria desta Câmara Municipal. 

"Art. 1 º Fica instituído o vale-transporte, que o empregador, 

pessoa física ou jurídica, antecipará ao empregado para 

utilização efetiva em despesas de deslocamento residência

trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo 

público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com 

características semelhantes aos urbanos, geridos diretamente ou 

mediante concessão ou permissão de linhas regulares e com 

tarifas fixadas pela autoridade competente, excluídos os serviços 

seletivos e os especiais" 

Diante do exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara 

Municipal de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque, reunida 

com todos os seus membros, é de parecer favorável à sua aprovação, por ser 

CONSTITUCIONAL. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 

vinte e um. 

WELLINGTON VIZENTINI - REDE 
Presidente 

Membro 

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 

Processo n.º 000468/2021 

"Altera a resolução n. 0 002/2019 da câmara municipal 

de Unhares - ES, que dispõe sobre a concessão de vale 

transporte para servidores e estagiários do poder 

legislativo municipal." 

Projeto de Resolução de autoria da Mesa Diretora, visando alterar a resolução 

n. 0 002/2019, que dispõe sobre a concessão de vale transporte para 

servidores e estagiários do poder legislativo municipal. O presente projeto de 

resolução define com exatidão o benefício do vale transporte, bem como, 

adequa a quantidade de tarifas que serão creditadas aos servidores 

mensalmente. 

Depreende-se do projeto de resolução objeto de alteração, que o benefício 

da concessão de vale transporte é assegurado pela lei federal n. 0 7.418/1985, 

bem como, através da lei municipal 2.979/2010, e já é usufruído pelos 

servidores da câmara municipal, constando inclusive, tal despesa dentro das 

despesas correntes. 

Despesas correntes são aquelas necessárias para a manutenção e 

funcionamento dos serviços públicos em geral. 

Nota-se que o projeto de resolução não traz qualquer alteração que possa vir 

a acarretar aumentos das despesas da câmara municipal, visto que a 

quantidade de vale transporte concedido com a resolução n. 0 002/2019 em 

vigor, é superior aos dias efetivamente trabalhados; e, a alteração sugerida, 

visa estipular a concessão de vale transporte somente para os dias úteis do 

Av. José Tesch,, 1021.-Centro~ tEP' 2.9900· 220 ·· Unhart:s/.ES - Teli::.(27).331·2~6.SbO 
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mês, ou seja, aqueles que provavelmente serão efetivamente trabalhados 

pelo servidor. 

Assim, o projeto de resolução, não traz qualquer possibilidade de aumento 

das despesas correntes da Câmara Municipal de Linhares/ES, mostrando-se 

sim, uma forma de economia ao erário, de forma justa e prudente. 

Diante do exposto, a COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO da Câmara Municipal de Linhares/ES, reunida com todos seus 

membros, após análise e apreciação, deliberaram no sentido de PARECER 

FAVORÁVEL a aprovação do presente projeto de resolução apresentado. 

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências. 

Linhares/ES, 25 de fevereiro de 2021. 

Presidente 

\ . Relator /';/ 

-(f./V~// r e ~:J 
ALVSSON FRANCISCO GOMES REIS 

Membro 
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RESOLUÇÃO N" .ô~2/2019 

Dispõe sobr.é ·a ·c·()ncessão dé Vale 
Tran~porte ·pat~ S:~rvi~ores. ,e Estàgiári~·$ 
·tl~- Câmàra M~J:ilçjp~I ~'e,Lillhare$:, Est~dO. 
ao E&pínto~ s.a~to-,; e .dá 0.u1tr~~ 
prQvi'ffêµcia§• 

O .:Presic1_ente ·da Câmata .M.u11lcjp~t de Linhates~ Estado dc;i ·E$pfrit(J Sânto, rio uso 
de -suas aJrihuiç.ões-legais'cõnfeddas"pel9 Regimentõ~Ihtenm-:e·;Lei 01~g~ca Mumcipal. 

Co.nsiderand<;>: o crue: foi ínstiütiiio a~i:a:v~~'. ga Lei Federai. ·n.~~7 Al8_, d,e 1 ó de 
dezefübro: ele 198'.$, ~ suas,a1tefaÇões. 

Considerando as diSpo~ições previstas pela LeiJvf µmÇipaV.n'\2.979,, de 03' de a:~osto 
de2010. 

Considerando que o Legislativo Mtirilcipal de. tinhÇt1:es,. deJjbereu na forrna 
regimental e1n:S-essã0 Ordhiáiia do di~~20/5/2019. 

RESOLVE: 

Art · i.0: -Esfa.-Resolução dispõ~ s~Qre· a forma e éondições para a:c.oncess~o do--benefléfo 'do Vaie 
Transporte para todqs o$ :_S.ervidores e. EstagiáriÓs dâ Câirtara Municipal de Liril:Íares~ Estado dó 
Espítito Santo. 

Art. 2º O' benéffüio .do vale transporte: c9111preende: o· pagamento· p~la -Câi:ii4ta Municipal das 
despesa$ '.Cóm d trmi~p..orte· qµ:~ exce_dain a :6%-(sefa;_ptilf êeilto). dó ven,cih1ento 'bas~, excltiídos 
quaisquer·adicion~s,.t>u v~tagens·percêeidas peló:sew1dor, 

§ 1º Q servidor ,pmiciI?àrá, mediante descont.o ~111 folha.:de p~gainentO~: com ·aJnrport&P.cia igual 
a.6% (seis por·,centQ) d~J ven~i,tµento- ba~e, e,xcluíd0s,.quaisquer :adiciónáis:'Qu vanti:i.gens· por ele 
percebiifas; oü~ c.0111 o. valo!' ii,)tegra.ldapassàgeni,_preVale.cendo o menor. 

§ 2º Ao optar- .pelo li,én.effoie do vale tr'ansport~, o .. servidor ;autoriza 'ª· Câmatà Municipal a 
descontàr ein: .folha 'de pagam~mto,, mensàlmente, a parcela equivai:e11te a/6% {sêiS por cento) do 
SêU VéJ1CUnento base, OU; VaJo:r integrál da passagem, pteválecéndó.O tfiertqr. 

§. 3º A Câmara -Municipal arcà!á com 100% (c~m por ce11tc;) do· custo- na concessão. db' vaie 
transporte-aos servidores ocupantes: dos. éatgos, cujo vencimento base éorrespohda à 1.5 (üina ·e 
meia) vezes o valor co'rrespoúdente ~.o menor .p~c1r~o ele vencimento. d0 ,qúàdro petmáilente de 
pessoal do P'oder Legislâtivô Münié' _·a:_ e aos e~tagi~os,. não ifupÍ'icfüicfo em tlesêonto no seu 
pagamento. 
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CONTINUAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº~Oó2/2019 

Art. 3~ Não será, co),lceciido: créilifo, te111poradame11te, ao serviôot ou estagiário que acutlitilat em 
seu cartão' de "Ville Transporte, valor superior a 80 (oitenta) tarifas. 

Art. 4º As despesas com a execução desta Resolução correrão à Mnta das clotações 
orçamentárla5:própti~&, qµe~serµo suplerheiltaôas s.e.neces$âi~as,._ 

Art. 5º Aplicain-se·.as den1âis dispõsíç~fos preyistas na· Lei Municip~l ·nº .2.797/2010, naquilo. que; 
não for cóntrário a esta Resolução. · · 

Art 6º Esta Resolu,ção entra em vigor n:a .. data .. de s1m·aprova9ão. 

Palácio Legislativo "Mtenor Elfas'' da ·C" . àra Muhicipaf :de Linhares, Estado· dô -Espi:dto Santo, 
aos vinte·e·dois·:dfas do lnês de i:riaio',dO. ano .. ·.,is.mil e-deze1io.V:e. 

RICARDO·BONOMO VASCONCELO 
Presidente 
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